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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

PROCESSOADMINISTRATIVONº 0032024 

 

 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de shows artísticos do(a) banda musical/cantor(a) 

musicais de renome regionais;“NATTAN,”,pararealizaçãodeshowartísticoaserrealizadanos dias29 a 31 

de agosto do corrente ano de 2024, no Pátio de Eventos “José Joaquim Eugênio” na Sede do 

Município de Ipubi-PE, visando assim à realização no Município de Ipubi-PE das 

comemoraçõesrelativasàFESTA DE AGOSTO. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Secretariade Educação, Cultura e Esportes do Município de Ipubi-PE, através do departamento de 

cultura, por intermédiodeseu/ua secretário(a) e do Prefeito do Município de Ipubi-PE, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 74, II, da Lei Federal 14.133/21, 

considerando o que consta do Processo Administrativo nº 004/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 

004/2024, RATIFICA a declaração de dispensa de licitação para contratação de serviços de shows 

artísticos da banda musical/cantor(a) de renome regionais e nacional; “NATTAN,”, para realização de 

show artístico, na realizaçãodeeventosculturaisdaFESTA DE AGOSTO doMunicípiodeIpubi-PE, em 

favor da empresa exclusiva do artista, a saber, Empresa: NATTAN PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA,pessoajurídicadedireito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.775.478/0001-70, com sede na 

Rua Oriano Mendes, 703, centro, Sobral-CE, CEP 63.010-370, nesteato representadopor seu sócio,oSr. 

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES,brasileiro, casado, empresário, 

inscritonoCPFnº811.907.003-87, CNH nº 00758939392 Detran-CE, residente e domiciliado na rua 

Rafael Tobias, 2240, bairro José de Alencar, Fortaleza-CE, CEP 60.830-105, por ter apresentado a 

cotação mais econômica, esta apresenta no valor globaldeR$700.000,00 (setecentos mil reais). 

Determino que se proceda à confecção do competente contrato e publicação dodevido extrato, 

juntamente com este termo de ratificação, nos termos legais. 

Ipubi-PE, 11 de julho de 2024 

 

CARLOS CÉSAR DE LIMA 

Secretário(a) MunicipaldeCultura e Esportese 

 

FRANCISCO RUBENSMÁRIO CHAVES SIQUEIRA 

Prefeito Municipal 

 


